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PROJEIO DE LEI 3257119, DE 03 DE ABRIL DE 20I9.

crédllo suplêmentor

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACUTINGA, no uso de suos otribuiçÕes legois que lhe conferem os ortigos
ó', ll, ó1 lV, do Lei orgônico do Município de Joculingo,

FAZ SABER, que o Cômoro Munlcipol oprovou e eu sonciono e promulgo o seguin'te Lei:

Ar1. l" -É oberto crédilo suplementor no orÇomenJo vigenle no volor de R$ 50.000,00 {cinquento mil
reois), conforme clossificoÇÕo o seguir:

R$ 30.000.00 (kintq mil reois) - 40

Arl.2'- Serviró de recursos poro dor coberturo oo crédilo suplemenlor oberlo pelo ortigo onterioÍ os
reduçÕo orçomentorio o seguir relocionodo:

07.0t.1 2.3óI.1 1022.056
3.3.90.30.00.00-4284-6
R$ 20.000.00 (vinle mil reois) - 1040

08.0 r . r 0.302.00ó72.087
3.3.9 A.4B.OO.O0 -249 3-7

Regisire-se e publique-se
Dolo supro

MonutenÇoo, conservoÇÕo e restouroçÕo de veículos do tronsporle escolor
MATERIAL DE CONSUMO

MonutençÕo dos serviÇos de ouxílio e tronsporte de pessoos
AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA FíSICA

AquisiÇÕo de móveis e utensílios poro o rede municipol de ensino fundomenlol
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

MonutençÕo dos oÍividodes do ensino f undomen'tol
MATERIAL DE CONSUMO

MonutenÇÕo e conservoÇÕo dos veículos de uso exclusivo do soúde
MATERIAL DE CONSUMO

R$ 5.000.0 (cinco mil reois) - 1040
3.3.90.39.00.00 ó89ó-9 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD|CA
R$ 8.000,00 (oito mil reois) - 1040

07 .o 1 .t 2.36 1 .00822.0 s t

4.4.90.52.00.00-t 783-3
R$ 7.000,00 (sete mil reois) - 1040

a7 .o 1 . ) 2.3 61 .00822.4 52
3.3.90.30.00.00-ó894-2

08.01.1 0.301.1 1o22.o84
3.3.90.30.00.00-433s-4
R$ 30.000,00 (lrinto mil reois) - 40

Ari. 3o - Revogom-se os disposiÇÕes em conlrório.

Art. 4" - Eslo Lei enlroró em vigor no doto de suo publicoçôo.
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JUSTIFICATIVA

Encominho poro oprecioçôo legisloiivo projeto de Lei que dispÕe sobre
crédito suplementor no orçomenlo em execuçõo poro o otendimento oos
munícipes com consulios, exomes e medicomentos, sempre priorizondo o
soúde de todos, e oindo o monutençÕo e reporos dos veículos do tronsporte
escolor.

Nesse sentido solicito o compreensõo dos ougustos edis e desde jo
ogrodeço o ocolhimenlo oo presente.

Alenciosomenie,

BORDIN
unicipol



Estado do Rio Grande do SUI
cÂÍnARA MUIIICIPÂl DE VEREÂDORES
Rua Ângelo Fabiane, 106 - CEP:99730-000

Fone/Fax: (54) 3368-'1leo - lÂCUf!ilGA'R§
E-mail: camarajacutinga@gmail.com

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
ATA N' 1212019

Aos oito dias do mês de abril de dois mil e dezenove às 19:30 horas, nas dependências da
Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão de Orçamento,
Finanças e Tributação. Com os trabalhos abertos pelo presidente Darci José De Ré , é

analisado o parecer do relator Marcio Sommer relativo ao Projeto de Lei n'3257/20'19, que
dispõe pobre abertura de crédito suplementar no orçamento do município. O parecer do
relator/é favorável à aprovação do projeto sem emendas ou ressalvas no que é

o voto do presidente, sendo portanto o parecer
este parecer a matéria é enviada para apreciação

de 2019.

mer
Presidente

final da comissão
f,tnal do Plenário.
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(omiuõo de 0rromenlo, finonçol elríbutoçô0.

Relator

Vice-Presidente


